
   PROJETO  DE  LEI  N° 019-03/2015  
 
 Autoriza o Município a firmar Convênio com a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE e Sociedade Lajeadense de Acolhimento a 
Idosas – SLAMIC. 

   
  LUÍS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Fica o Município de Lajeado autorizado a firmar Convênio com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede na Rua Washington Luiz nº 270, Bairro São 
Cristóvão, nesta cidade, CNPJ nº 87.298.188/001-84, com o objetivo de repassar os recursos provenientes 
de transferência do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS, Piso de Transição de Média 
Complexidade - PTMC, para atendimento especializado de até 90 (noventa) famílias com pessoas com 
deficiência. 
 
  Art. 2º Fica o Município de Lajeado autorizado a firmar Convênio com a Sociedade 
Lajeadense de Acolhimento a Idosas – SLAMIC, com sede na Rua João Pessoa nº 260, Bairro Hidráulica, 
nesta cidade, CNPJ nº 90.803.933/0001-00, com o objetivo de repassar os recursos provenientes de 
transferência do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS, Piso de Alta Complexidade I – PAC I, 
para atendimento integral institucional, na modalidade Acolhimento de Longa Permanência, de até 18 
(dezoito) idosas. 
 
  Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 
11.03 Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social 
08.244.0051.2117 Serv.Prot.Social Espec. Pessoas c/ Deficiência 
3.3.50.43 Subvenções Sociais (512) 
08.244.0052.2120 Abrigo Institucional – Idosos/ Adultos de Rua 
3.3.50.43 Subvenções Sociais (517) 
 
  Art. 4º Demais condições poderão ser definidas no convênio a ser firmado entre as partes. 

    Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de janeiro de 2015. 

  Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
       Luís Fernando Schmidt, 
          Prefeito. 
 
 
 



Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei nº 019-03/2015 
 
 
  Lajeado,  23 de fevereiro de 2015. 
 
 
  Senhor Presidente e 
  Demais Vereadores: 
 
    
  Encaminhamos a essa Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que autoriza o 
Município a firmar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE e 
Sociedade Lajeadense de Acolhimento a Idosas – SLAMIC. 
 
  A firmatura de convênio com a APAE tem como objetivo o repasse de recursos 
provenientes de transferência do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS, Piso de 
Transição de Média Complexidade para atendimento especializado de até 90 (noventa) famílias 
com pessoas com deficiência. 
  
   E a firmatura de convênio com a SLAMIC tem como objetivo o repasse de 
recursos provenientes de transferência do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS, Piso de 
Alta Complexidade I – PAC I, para atendimento integral institucional, na modalidade 
Acolhimento de Longa Permanência, de até 18 (dezoito) idosas. 
 
  Em anexo, cópia dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades. 
 
  Solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência conforme dispõe o 
art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 

  Atenciosamente, 
 
 
 
     Luís Fernando Schmidt, 
        Prefeito. 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Ver.  Carlos Eduardo Ranzi, 
Presidente da Câmara de Vereadores, 
LAJEADO – RS. 
 
 
 
 



 


